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PRJB:FEITURA MUNICIPAL DE MOGl GUAÇU-SP 
(;A llJN lêl'lc IJO l'l~EFEil'O 

LEI COMPLEMENTAR N' 828, DE 05 DE ABRIL DE 2007. 

ALTERA O ANEXO li DA LEI Nº 2775, DE 1610711991, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 
• 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sancrono 
e promulgo a segu1nle LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Ficam extintos do Anexo li da Lei Municipal nª 2775, de 
16/07/1991, as seguintes cargos de provimento em comissão, de livres nomeação e 
exonercição. regidos pela Lei Municipal nº 547-de 03/05/-l968· 

N" DE ORDE~I DEIJOMINAÇAO 

29 Coordenador de Serviços Rurais 
-.:.r· Coordenador do CAOE 
OG Copeiro do Gabinete do Prefeito 

REF 

C-G 
C-E 
C-A 

Art. 2º Ficam alteradas as quantidades dos seguintes cargos 
de provir11e11lo em comissão, de li\•res nomeação e exoneração, regidos pela Lei fVlunicipal 
nº 54 7. 03/05/1968, constantes dei Anexo 11 da Lei Municipal nº 2775, de 16/0711991, na 
seguinte conformidade: 

N00 DE ORDEM DENOMINAÇÃO REF. QTDE. ATUAL NOVA QTDE 

13 Secretária Administr·ativa C-8 35 37 
23 Chefe de Serviço C-D 20 23 
38 Supervisor de Eventos Culturais C-E 04 03 

Art. 3° Esta Lei Complementar e11tra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução ã conta das 
dotações próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 05 de Abril de 2007. "Ano 129° da Fundação do 
Mun1cip10, e111 09 de Abril de 1877''. 
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Encan11nhada ~_..publicação na data supra. 
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